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PROCESSO: P029309/2018

ADENDO N° 01

REFERÊNCIA:

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeado através do Ato n° 523/2017-
SECOG torna público para conhecimento dos interessados que pelo presente ADENDO 01, ao
Pregão Presencial: 020/2018: Contratação de empresa para fornecimento de materiais
permanentes e de consumo, para suprir as necessidades da Escola Emílio Sendim,
vinculado à Secretaria Municipal da Educação, oriundos dos recursos do Prémio Escola
Nota Dez, podendo ser prorrogado a critério da Administração, ficam promovidas as seguintes
alterações:

No Edital:

Onde se lê:

13.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado. h
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13.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprdve a
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

13.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) tcom çlareza os serviços
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congénere; que
comprove o objeto da contratação.

13.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes
para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica,
como preconiza o art. 43, 3o da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto
Municipal 2.026/2018.

Leia-se:

13.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível- em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)' por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.

13.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

13.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congénere que
comprove o objeto da contratação.

13.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes
para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica,
como preconiza o art. 43, 3o da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto
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Municipal 2.026/2018.

13.3.5. Para o item 66: registro da empresa no Conselho Regional de Engei
Agronomia do Estado do Ceará (CREA)

i.

No Termo de Referência: :

V

Onde se lê:

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características
com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurldica(s) de
direito público e privado.
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13.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

13.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congénere que
comprove o objeto da contratação.

13.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para
o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica,
como preconiza o art. 43, 3o da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto
Municipal 2.026/2018.
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Leia-se:

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características
com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público e privado.

13.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

13.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços

prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congénere que
comprove o objeto da contratação.

13.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), cèrtidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes:para
cTconvencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica,

como preconiza o art. 43, 3o da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto
Municipal 2.026/2018.

13.5. Para o item 66: registre da empresa no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Estado do Ceará (CREA)
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StSobral-CE, 27 de agosto de 2018
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RicardçrparrosÔTiastelo Branco

PREGOEIRO
Prefeitura Municipal de Sobral
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